
PARECER

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.

Da Comissão de Economia, Orçamento, Finanças

e Fiscalização, referente ao Projeto de Lei nQ 52/2014

que "Dispõe sobre a criação de cargos da parte

permanente do Quadro de Pessoal da Prefeitura, altera

o Anexo I da Lei Municipal nQ 1881 de 05 de abril de

2012 e dá outras disposições".

Verificamos através da Mensagem e do texto do Projeto em análise,

que estão sendo criados 52 cargos, distribuídos entre os Grupos

Ocupacionais de Técnico Municipal de Nível Superior (07 Cargos), Nível

Técnico (1 Cargo), Fiscalização Municipal (1 Cargo), Apoio Administrativo

Contábil Financeiro (20 Cargos), Apoio à Educação, Cultura e Assistência

, Social (03 Cargos), Serviços Gerais (05 Cargos), Mecânica e Transportes (15

Cargos).

Por tratar-se de aumento de despesas relativas à pessoal, há que

serem observadas as regras dos artigos 16 e 17 da Lei nQ 101/2000. Se isto

não ocorrer, tais despesas serão consideradas não autorizadas, irregulares

e lesivas ao patrimônio público.

Cumpre informarmos que a análise do Projeto será realizada,

estritamente, com relação ao impacto orçamentário-financeiro que o

compõe.
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Vale ressaltarmos que, conforme demonstrado em planilha, o

impacto orçamentário-financeiro com as pretendidas criações implicará

no aumento mensal de R$ 112.547,94 (Cento e doze mil, quinhentos e

quarenta e sete reais e noventa e quatro centavos).

Em função disso, salientamos que para que tais despesas possam

ocorrer, deve-se ter autorização específica na Lei de Diretrizes

Orçamentárias, de acordo com o contido no art. 169, §lQ, 11 da Carta

Magna. Além disso, há necessidade também de prévia dotação

orçamentária, suficiente para atender aos gastos decorrentes da criação

do cargo ou majoração de vencimentos conforme disposto no art. 169,

§lQ, I da Constituição Federal.

Podemos perceber que a autorização especifica foi concedida na Lei

nQ 2013/13 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, em seu art. 30.

Com relação à dotação orçamentária, verificamos na planilha de

impacto orçamentário-financeiro que a despesa total projetada é maior

que a despesa autorizada. Dessa maneira, percebemos que a dotação

existente até o presente momento é insuficiente.

Resta observar que em outros Pareceres elaborados acerca do

assunto, já foi apontada a insuficiência de dotação orçamentária para a

criação de cargos e/ou funções. Diante de tal situação, houve a

justificativa por parte do Executivo Municipal de que quando da execução

de tais despesas, se fosse realmente comprovada à falta de dotação

orçamentária, seria procedida à abertura de crédito adicional para Ihes



Outro ponto a ser ressaltado é o de que, conforme o art. 21 da Lei

Complementar nº 101/2000, considera-se nulo de pleno direito, o ato que

provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda as exigências

dos arts. 16 e 17 da mesma Lei, os quais dispõem:

Art. 16 - A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação
governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa de impacto orçamentário-financeiro no exercício em
que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

" - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias.

Art. 17- Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por
um período superior a dois exercícios.

§ 1º - Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o
caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art.
16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2º - Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado
de comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as
metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1º do art. 4º,
devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução
permanente de despesa.

Diante do exposto, podemos perceber que consta do Projeto em

análise, estimativa de impacto orçamentário e financeiro para o



exercício e os dois subseqüentes, bem como a declaração de adequação e

compatibilidade com a LOA, PPA e LDO firmada pelo ordenador da

despesa.

Oportuno salientarmos que a despesa total projetada apresentada

para o exercício de 2014 perfaz um total de R$ 73.663.874,32. Este valor

diminuído das exclusões apresentadas resulta em R$ 70.385.799,51, o

qual representa a despesa orçamentária líquida na estimativa de impacto

orçamentário-financeiro.

No entanto, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro

apensada ao Projeto apresenta o percentual de 54,09%. Percentual este,

acima do limite estabelecido pela LRFno art. 20, inciso 111, alínea b.

Por sua vez, a Lei nº 101/00 estabelece na Subseção intitulada

"Controle da Despesa Total com Pessoal", especificamente no art. 22, que

a verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos artigos 19 e

20 será realizada ao final de cada quadrimestre.

Sendo assim, de acordo com a apuração do 1º quadrimestre de

2014, demonstrada no Relatório de Gestão Fiscal publicado pelo Poder

Executivo no Boletim Oficial do Município do dia 30 de maio do exercício

corrente, o percentual da despesa, tendo como base a Receita Corrente

Líquida encontra-se no patamar de 50,30%, estando assim em

conformidade com as disposições dos arts. 20, 111, b e 22 da Lei

Complementar nº 101/2000. O primeiro estabelece o limite máximo de

54% para despesas dessa natureza e o segundo, por sua vez, estabelece o

limite pruden i I, qual seja, de 51,3%.
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Portanto, merece destaque o fato de que apesar da estimativa de

impacto orçamentário-financeiro apresentar um percentual superior ao

limite, não incide a vedação prevista no art. 22 supracitado. Isto se deve

ao fato da verificação do cumprimento dos limites ter sido realizada ao

final de abril de 2014 e ter apurado o percentual de 50,30%.

Por outro lado, quando da nomeação dos cargos que estão sendo

criados no Projeto, o gestor deverá tomar a devida cautela com relação ao

percentual da despesa com pessoal, vez que a responsabilidade na gestão

fiscal compete àquele. Sendo assim, a autoridade competente não deve

aguardar os órgãos de controle, seja externo ou interno, para dar início às

medidas de contenção de despesa, quando necessárias.

'"Dessa maneira, não se pode desprezar que, quando for verificada a

necessidade de nomeação, se for constatado que foi ultrapassado o limite

prudencial, o Poder ou órgão se encontra vedado a praticar os atos

elencados no parágrafo único do art. 22 da LRF.Caso haja a inobservância

de tais vedações, o responsável será penalizado nos termos da lei.

Sendo assim, diante das explanações apresentadas, cabe aos

Vereadores analisar se o Projeto atende as formalidades com relação às

questões relacionadas à dotação orçamentária e aos limites da despesa

com pessoal.

É o parecer.
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Telêmaco Borba, 21 de agosto de 2014.

M~iam de Oliveira

Relatar
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De acordo com o parecer do Relatar:

Hamilton APa~idO Machado

Presidente

Mário


